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Às onze horas do dia sete de Maio de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a Presidência 

da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 

ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II 

– Agenda da Semana – A Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os 

Conselheiros apresentaram assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV – Deliberação INEA 

- Dispõe sobre o serviço de impugnação a Autos de Infração (Proposta de revogação da 

Deliberação 10) – Proposta aprovada conforme considerações da Vice-Presidência. V – Avaliação 

Ambiental Integrada da disposição dos resíduos de dragagem (Ponto D) – O Senhor 

Subsecretário Executivo da SEA apresentou a modelagem de disposição do material oriundo de 

dragagens na Baía de Guanabara. Submeteu ao Conselho Diretor uma proposta de 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

 

ATA DA 103ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 07/05/2012 

 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

2 

encaminhamento ao Ministério Público Estadual, com esclarecimentos acerca do posicionamento 

do INEA sobre a questão, com enfoque na expedição de Autorização Ambiental Integrada – 

dragagem. O Conselho aprovou a proposta de encaminhamento, que será expedido através de 

Ofício da Presidência do Instituto. VI – Assuntos Gerais – a) A Presidente informou que no dia 

09/05/12 os diretores se reunirão para apresentação da versão final do Contrato de Gestão pela 

FGV; b) A Gerente de Educação Ambiental, Pólita de Paula Gonçalves comentou sobre o Plano de 

Gestão de Resíduos, a teor da realização da Rio +20, e a necessidade de o INEA anuir com a 

relação das Cooperativas aptas a receberem os resíduos de reciclagem oriundos o evento.  A 

Gerência promoverá contato com a Presidência do INEA para definição dos requisitos a serem 

cumpridos; c) Face à discussão sobre o processo E-07/501.777/10 - Nitriflex S/A Indústria e 

Comércio – decisão quanto à emissão da Outorga, na 154 ª Sessão de Licenciamento, a Presidente 

determinou a elaboração de ato tendente a normatizar o assunto em questão. O Conselho Diretor 

firmou o entendimento de que no caso de transposição de bacia ou sub-bacia não se aplica a 

obrigação de lançamento à montante do corpo hídrico. DIGAT e DILAM coordenarão a 

conformação da proposta. VII – E-07/202.045/02 - Ormel Auto Posto Ltda. – Deliberar quanto à 

Interdição – Conforme considerações da Coordenação Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor 

deliberou pela interdição da atividade. VIII - E-07/201.279/07 - Auto Posto Niterói Ltda. – 

Deliberar quanto à Interdição – Conforme considerações da Coordenação Geral de Fiscalização, o 

Conselho Diretor deliberou pela interdição da atividade. IX – E-07/301.719/08 - José Edson neves 

– Análise de Recurso – Conforme considerações da Superintendente da Baía de Sepetiba, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. X – E-07/501.270/11 - Mineração Brasileiras 

Reunidas S/A - MBR – Processo retirado de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-

Presidência. XI – Indicar representantes para compor Grupo de Trabalho sobre Erosão 

Costeira na Orla Marítima de Maricá – Processo retirado de pauta a pedido do Chefe de 
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Gabinete da Vice-Presidência XII – E-07/501.058/12 - Villa Azul Empreendimentos 

Imobiliários SPE2 Ltda - Indicar representantes para compor Grupo de Trabalho para 

elaborar IT – CEAM – O Conselho Diretor aprovou as indicações para o Grupo de Trabalho, as 

quais foram registradas diretamente nos autos do processo administrativo. XIII – Indicar 

representantes para compor Grupo de Trabalho para revisar Normas de Licenciamento de 

Marinas e Estruturas de Apoio Náutico – O Conselho Diretor aprovou as indicações para o 

Grupo de Trabalho, as quais foram registradas diretamente nos autos do processo administrativo. 

XIV – E-07/503.947/12 - DIBAP/COMBIO – Solicitação quanto a autorização para a 

incorporação de 6 bens ao patrimônio do INEA, considerando ainda que, os referidos bens foram 

inventariados e suas documentações já se encontram no nome do INEA para atender as Unidades 

de Conservação Administradas pelo INEA – Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o 

Conselho Diretor autorizou a incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. XV – E-

07/507.603/11 - Projeto Nuref - Fase II – Solicitação quanto a autorização para a incorporação de 

19 bens ao patrimônio do INEA, considerando ainda que, os referidos bens foram inventariados e 

suas documentações já se encontram no nome do INEA para atender as Unidades de Conservação 

Administradas pelo INEA – Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor 

autorizou a incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. XVI – E-07/503.161/12 - Projeto de 

Proteção à Mata Atlântica - PPMA – Solicitação quanto a autorização para a incorporação de 2 

veículos (modelo Frontier da marca Nissan) ao patrimônio do INEA – Conforme considerações do 

Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou a incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. 

XVII – 0320/1978 - João Carlos Carreira Gonçalves – Para apreciação quanto à solicitação do 

servidor, referente à interrupção da suspensão de contrato de trabalho a contar de 01 de Maio de 

2012 – Solicitação aprovada, conforme considerações do Diretor da DIAFI. XVIII – Patrimônio 

INEA - Doações através de Projetos - SEPART – Assunto retirado de pauta a pedido do Diretor 
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da DIAFI. XIX – E-07/501.546/11 - Sítio Arqueológico Ruinas Paraty – Mirin – Proposta de 

celebração de Termo de Compromisso – Proposta aprovada, conforme considerações da 

representante do Diretor da DIBAP. XX – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio 

de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 07 de Maio de 2012. 
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